
 
 

 

 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 08 de setembro de 2005 
    
                        Local e hora: Sede da Agência, às 15:00 horas. 
 
  Presentes: Os Conselheiros Lúcio Correia Lima, Marfisa Maria de 
Aguiar Ferreira Ximenes e José Luiz Lins dos Santos, e, ainda, Josesito Moura do 
Amaral Padilha Junior, que atuou como Secretário; 

  Julgamento de Processos: Pr. No 00.344/2003 (RECURSO À 
ANEEL); Reclamante: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte; Reclamada: 
COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, manteve a decisão recorrida pela reclamada e julgou procedente 
a reclamação complementar da reclamante, nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0240/2004; Reclamante: Hans Jürgen Ruppert; Reclamada: COELCE; 
Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
julgou a reclamação procedente em parte, nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0358/2004 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: Mirtes 
Vieira de Paiva; Recorrida: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto da 
Relatora; PCEE/OUV/0377/2004 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: 
COELCE; Recorrido: José Celestino Filho; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto da 
Relatora; PCEE/OUV/0053/2005 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: 
COELCE; Recorrida: Antônia dos Prazeres Ximenes Alves; Relatora: Conselheira 
Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos 
termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0275/2005 (RECURSO À ANEEL); 
Recorrente: COELCE; Recorrida: Giovana Flávia Mitoso Cavalcanti e outros; 
Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
manteve a decisão, nos termos do voto da Relatora; PCSB/OUV/0063/2004 
(PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: CAGECE; Recorrido: Aécio Aguiar 
da Ponte; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto da Relatora; 
PCSB/OUV/0069/2005; Reclamante: Valberto dos Santos Carneiro; Reclamada: 
CAGECE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto da Relatora; 
PCSB/OUV/0063/2005; Reclamante: Miguel Charles Tasiaux; Reclamada: 
CAGECE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0464/2005 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: COELCE; Recorrido: 
Antonio Raildo Dantas; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0391/2004; Reclamante: José Brasil de Paula; Reclamada: COELCE; 
Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
julgou a reclamação procedente em parte, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0408/2004; Reclamante: Maria Consuelo Martins; Reclamada: COELCE; 
Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
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 julgou a reclamação procedente em parte, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0409/2004; Reclamante: Francisco Magildo da Silva dos Santos; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0420/2004; Reclamante: Vitória Comércio de Carnes Ltda.; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0580/2004; Reclamante: Marcus Parente de Alencar; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0585/2004; Reclamante: Thaís Helena de Freitas Cabral; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
do Relator; PCEE/OUV/0006/2005; Reclamante: Francisco Elder Veras Leitão; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos 
do voto do Relator; PCEE/OUV/0142/2005; Reclamante: Francisco William de 
Oliveira Ferreira; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos 
termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0517/2004; Reclamante: Cosma Eufrásia da 
Silva; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos 
do voto do Relator; PCEE/OUV/0393/2004 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: 
COELCE; Recorrida: Comercial J. Romano Vend. de Petróleo Ltda.; Relator: 
Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, deu 
provimento em parte ao recurso da reclamada, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0395/2004 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: COELCE; Recorrido: 
José Carlos Calado Sales; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: 
O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0467/2004; Reclamante: Helena Fonseca Santos; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator. 
 
Término: 17:45 hs. 
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